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CARTA DE CREDENCIAMENTO

À
AssOCtAçÃO HOSPITALAR DE PROTEçÃO À INFÂNclA DR. RAUL cARNEIRo - HosPlrAL PEQUENO PRINCIPE

REf: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N' OO1/2025

Convênio ne 029/2025 SESA/FUNSAUDE

Prezados Senhores.

os srs. Jan Nowak Junior, portador da carteira de ldentidade ne 836.158-1/SSP-PR e Ernandes Rossi

Arnaldi portador da carteira de ldentidade ns 3.888.824-2/SSP-PR, nâ qualidade de representantes

legais da Empresa S|AL CONSTRUçÕES ClVlS LTDA., inscrita no CNPJ sob ns 80.359.77110001-09, com

sede na Rua Coronel DulcÍdio ne 2280, Agua Verde, na cidade de Curitiba estado do Paraná, informam

que Mario Augusto Marson, inscrito no CREA sob número PR-17 5.a03/D, é a pessoa desiSnada por nós

para representar essa empresa no certame licitatório em referência, conferindo ao mesmo, ilimitâdos

poderes de representação, em especial para apresentar propostas, formular ofertas e lances, interpor

e desistir de recursos, contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e para prática de todos os demais atos inerentes ao

certame.

lnformamos que a pessoa designada por nós para representar nossa empresa não representa outra

empresa neste certame licitatório, em atendimento as exigências do edital supracitado'

Curitiba, 23 de maio de 2025.

SIAL CONSÍRUçÔ ES CIVIS LÍD

Jan Novak Junior
Administrador
RG: 836.168-1

IONAÍO Dr

R Cel Dulcidio, 2280
Curitiba PR B ía sil
cEP 80250 -100

SIAL C ÍRU ÇÕES CrVrS LT

Ernandes Rossi Arnaldi
Administrador

RG: 3.888.824-2
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TRrcÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
slAL CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: no 80.359'771/0001'09

NIRE: 4'12.0'196735-2

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1)EDEN|LSOROSS|ARNALD|,brasileiro,casadosoboregimedecomunhão
universal de bens, natural de sumaré-sP, administrador, inscrito no cPFiMF sob

n'.414.310.069-04,portadordacarteiradeidentidadeRGno3034l29-5/SSP-
PR, residente e domiciliado na Av' Visconde de Guarapuava, 5015' Apto 1001'

Batel, Curitiba-PR, CEP: 80240-01 0.

2) ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o regime de

cômunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil, inscrito no

CPF/MF sob no. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade no'

03í57510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Cidra, 12, Lote 58,

Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81 560-160.

o

o

unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta

oraca sob o nome de SIAL CONSTRUÇOES CIVIS LTDA, com sede na Rua

boànet Dulcídio,2280, Agua Verde, Curitiba-PR, CEP 80250-100' e inscrita no

CNPJ/MF sob no. BO.3S9.7ZtlOOOt-Og, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob no 412.0196735-2 em 10t12t1987 e última alteÍação contratual registrada

sob no.202216731 13 em 16t0312022; resolvem alterar o contrato social mediante

as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO

NOME EMPRESARIAL: A sociedade que era administrada pelo sÓcio

ARMANDO HIROSHI NONOSE, pelo não pelo não sócio ERNANDES ROSSI

ARNALDI e pelo não sócio JAN NOWAK JUNIOR, passa a ser administrqda oelo

sócio eDEúlLSo Rossl ARNALDI, brasileiro, casado sob o regime de

cornunhão universal de bens, natural de sumaré-sP, administrador, inscrito no

CPF/MF sob no. 414.310.069-04, portador da carteira de identidade RG no'

3.034.129-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Visconde de Guarapuava,

5015, Apto 1001 , Batel, Curitiba-PR, CEP: 80240-010, oelo não sqqio

ERNANDES ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado, natural de Paranavaí-PR,

comprador, inscrito no CPF/MF sob n.. 557.421 .579-91 , portador da carteira de

ideniidade RG no. 3.888.824-2ISSP-PR, residente e domiciliado na Rua Antonio

Dalmarco, 444, Aplo 402, Bloco João de Barro, Fazendinha, Curitiba-PR, CEP:

81320420 e pelo não sócio JAN NOWAK JUNIOR, brasileiro, casado em

regime de conrqnnao unúàrsal de bens, administrador, inscrito no CPF/MF sob

no-094.594.219-20, portador da cédula de identidade civil sob no 836 168-1

ssP/PR, residente e domiciliado à Rua Ma.ior Theolindo Ferreira Ribas, 1490,

sobrado 09, CEP: 81670-1 10, Baino Boqueirão, Curitiba, estado do Paraná, com

os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negócios da sociedade

s
(\!

+



t)00005
Página 2 de 9

TRrcÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SIAL CONSTRUÇÔES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: no 80'359.77'l /000í -09

NIRE: 412.0196735'2

a

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Órgãos

püUti"o., instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem

lomo praticar toáos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou

à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial em conjunto de dois.

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

social.

§2." - E vedada a prática de quaisquer atos que envolvam a assunçâo de

ãbrigaçOes em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, tais como avais,

cartãs ãe Íiança, endossos de favor ou outros documentos que por sua natureza

não digam rejpeito aos interesses sociais, assim como a oneraçáo ou alienação

de beris imóveis da sociedade, sem que haja a expressa e conjunta autorização

de dois administradores.

§3,o-Faculta-seaoadministrador,atuandoisoladamente,constituir,emno
ãa sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrume

de mandato especificar os atos e operações a serem praticados'

§4.o- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

ãlsposto no art. 1.061 àa Lei n.o 10.40612002, ou seja, a designaÉo deles

deienderá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital náo

esiiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização'

nt

§5.o- A investidura de administrador designado
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CúUSULA SEGUNDA . DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

Administrador declara, sob as penas da lei, que náo está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, oü por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que

temporariarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar' de

frevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

ioputar, ionirà o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade

cLÁusuLA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
Em virtude das alterações promovidas neste instrumento, resolve-se neste ato

promover a consolidàção do Contrato Social, cujas cláusulas e condições

em ato seParado deveÍá

o
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TRrcÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: n' 80'359.771 /0001'09

NIRE: 412.0196735-2

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

CNPJ/MF: 80.359.771l0001'09
NIRE: 412.0196735-2

o

o

1) EDENILSO ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

universal de bens, natural de Sumaré-SP, administrador, inscrito no CPF/MF sob

no 414.310.069-04, portador da carteira de identidade civil RG no 3 034'í29-
S/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, 501 5,

Apto 1001 , Batel, Curitiba-PR, CEP: 80240-0í0.

2) ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, natural de curitiba-PR, engênheiro civil, inscrito no

CPF/MF sob no. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade no'

03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Cidra, 12, Lote 58'

Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81 560-160.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o noÍne de SIAL CONSTRUÇOES CIVIS LTDA, com sede na Rua

ôoronel Dulcidio, 2280, Agua Verde, Curitiba-PR, CEP 80250-'100, e inscrita no

CNPJ/MF sob no. 80.359.77'lIOOO1-09, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob no 412.0196735-2 em 1011211987 e última alteração contratual registrada

sob no. 2022'16731 13 em 16103t2022: resolvem consolidar o contrato social

mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúUsULA PRIMEIRA . NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMrcíLlo: A

sociedade gira sob o nome empresarial de SIAL CONSTRUÇOES CIVIS LTDÂ

e tem sede! domicílio na Rua ôoronel Dulcídio, 2280, Água Verde, Curitiba-PR,

cEP 80250-100.

CLÁUSULA SEGUNDA . FILIAIS E OUTRÂS DEPENDÊNCIAS: A SOCiEdAdE

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou

no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

2
§

passarão a ser as seguintes:

I
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TRrcÉSIMA QUINTA ALTERÂçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: n" 80'359.77110001 -09

NIRE: 412.0196735'2

o

CLÁUSULA TERCEIRA . INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

DA SoCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12l1987 e seu

orazo de duracão é por tempo indeterminado.
õúusuu ouARtA - oBJETo soclAl: A sociedade tem por objeto- a

exoloracão no ramo de: INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO clvlL, CONSTRUÇÃo

ôÉ e'otrlctos, coNSrRUÇÃo DE RoDovlAS E FERRovIAS'

õórusinúçÀo óe oenns DE ÁRrE ESPEclAls, coNSrRUÇAo D-E.1^EPE!

DE ABASTÉCIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES

óónnemrns, TNSTALAÇÃo E MANUTENÇÃo ELÉTRIcA, sERVIÇos DE

DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À AROUITETURA E ENGENHARIA'

ÀórtrrNtsrnnçÃo DE oBRAS, lNcoRPoRAÇÃo DE EMPREENDIMENToS

IMOBILIÁRIOó, LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, CORRETAG-EM NA

COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS DENTRO E FORA DO PAIS

E ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

cúusuLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$

22.77 O.OOO,OO (vinte e dois milhÕes, setecentos e setenta mil reais), divididos em

22.770.000 (vinie e dois milhôes, setecentas e setenta mil) quotas de capital no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em

moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

ome $l Cotas Valor R$

EDENILSO ROSSI ARNALD I 90.00 20.493.000 20.493.000,00

ARMANDO HIROSHI NONOSE 10.00 2.277.000 2.277.000,00

TOTAL 100.00 22.770.000 22.770.000,00

o

CLÁUSULA SEXTA . RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas -todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe

o art. 1 .052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNClA DE QUOTAS: AS qUOtAS

são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado' em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à

vendá, formalizándo, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

Parágrafo único: o sócio que pretenda ceder ou lransferir todas ou parte de

suas-quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a

,»
Ó}
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TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO-CONTRATUAL DA SOCIEDADE
slAL coNSTRUÇOES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: no 80.359.77í1000í -09

NIRE: 412.0196735-2

quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e pÊzo de pagamento'

para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão

iazer dentro de 30 (irintal dias, contados do recebimento da notificação ou em

prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu

direito de preferência, a cessáo das quotas se fará na proporção das quotas que

entáo possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderáo ser livremente transferidas'

CúUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL:AadministraçãodasociedadecabeaosócioEDEN|LSO
ROSSI ARNALDI, brasileiro, cásado sob o regime de comunháo universal de

bens, natural de Sumaré-SP, administrador, inscrito no CPF/MF sob no

414.á1 0.069-04, portador da carteira de identidade RG no. 3.034 't 29-5ISSP-PR'

residente e domiciliado na Av. Visconde de Guarapuava, 5015, Apto 1001 , Batel,

Curitiba-PR, CEP: 80240-010, oelo não sócio ERNANDES ROSSI ARNALDI,

brasileiro, casado, natural de Paranavaí-PR, comprador, inscrito no CPF/MF sob

n'. 557 .4i1 .579-91 , portador da carteira de identidade RG no 3'888 824-2ISSP-
pR, residente e domiciliado na Rua Antonio Dalmarco, 444, Apto 402, Bloco Jo-a-g

de Barro, Fazendinha, Curitiba-PR, CEP 81320420' pelo não sÓcio.JAN

NowAK JUNloR, brasileiro, caSado em regime de comunhão universal de bens,

administrador, inscrito no CPF/MF sob no 094.594.219-20, portador da cédula de

identidade civil sob no 83G.168-1 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Major

Theolindo Ferreira Ribas, 1490, sobrado 09, cEP: 8í670-1 10, Bairro Boqueirão,

curitiba, estado do Paraná com os poderes e atribuiçóes de gerir e administrar

os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra

judiciaimente, perante órgãos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado ó uso do nome empresarial em conjunto de dois'

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

social.

§2." - É vedada a prática de quaisquer atos que envolvam a assunção de

õbrigaçOes em Íavoi de qualquer dos cotistas ou de terceiros, tais como avais,

cartásãe fiança, endossos de favor ou outros documentos que por sua natureza

não digam respeito aos interesses sociais, assim como a oneraçáo ou alienação

de beú imóveis da sociedade, sem que haja a expressa e conjunta autorização

de dois administradores.

§3.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome

00t|{t08
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TR|GÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE

SIAL CONSTRUçOES CIVIS LTOA
CNPJ/MF: no 80.359.77'l10001'09

NIRE: 412.0í 96735-2

o

dasociedade'procuradoresparaperíododeterminado,devendooinstrurnento
de mandato especificar os atos e operaçÕes a serem praticados'

§e.;--Éááerao'ser designados adminiêtradores não sócios, obedecendo ao

ãisposto no art. 1.061 ãa Lei n." 10.406/2002, ou seja' a designação deles

à"ó"no"ra de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

esiiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralizaçáo'

§5.o.Ainvestiduradeadministradordesignadoematoseparadodeverá
obedecer às formalidades da legislação vigente'

cúusuLA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCíCO -SOCIAL, DEMONSTRAÇOES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO OOS SOCIOS NOS RESULTADOS: AO

termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas lustiticadas de sua adminiskação, procedendo à elaboração do

i*en6rio, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas

pela legislaçáo soiietária, elaboradas em conformidade com as NoÍmas
'àrasileiás dâ Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas

apurados, na Íresma proporçáo ou não das quotas de capital gue possuem na

sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patriÃoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

ããmànstraçOes iniermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Ántecipaçáo de Lucros, proporcionalmente ou náo às quotas de capital

decadaum'NessecasoSeráobservadaareposiçãodoslucrosquandoa
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o

10.40612002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . JULGAMENTO DAS CONTAS: NOS qUAITO

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e disignarão administradores quando for o caso'

ParágraÍo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniáo, o

balan-ço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito,

ã 
"oni "'prova 

do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não

exerçam a administração.

a

à
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TR|GÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO-CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SIAL CONSTRUÇÔES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: n" 80.359'771 /0001 -09

NIRE: 412.0196735'2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE

õóc|o, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

ãtiriOad"" com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes' o valor de seus

nrràià. será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

'o.1"4"4",àdatadaresolução,verificadaembalançoespecialmentelevantado.
Parágrafo único- O mesmo procedirnento seÍá adotado em outros casos em

que Jsociedade se resolva em relação a seu sócio'

o

o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . EXCLUSÃO DE SOCIO POR JUSTA

CAUSA:Ressalvadoodispostonoart..l.o3odaLein.o10.40612002'quandoa
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender

que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa' em

r-'rtrJ" O" atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade' por justa

causa, mediante alteração do contrato social.

§1.o.Aexclusãosomentepoderáserdeterminadaemreuniãoespecialmente
ãonvocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu

comparecimento e o exercício do direito de defesa'

§2'o.Efetuadooregistrodaalteraçãocontratual,ovalordoshaveresdosócio
ãxcfuiOo será apuraão e liquidado na forma prevista na cláusula décima deste

contrato.

GúUSULADÉCIMAQUARTA.DECLARAÇÃODEDESIMPEDIMENTO:O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial,.ou em virtude de condenaÉo

criminal, oü por re encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporarianente, o acesso a cargos públicos; ou.por crime. f"l*911tlj:
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato' ou contra a economla

popular, óontrà o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

ãoncorrência, contra as relaçóes de consumo, fe pública ou a propriedade'

cLÁusuLA DÉC|MA QUTNTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de

curitiba.PRparaoexercícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçÕes
resultantes deste contrato, com expressa renÚncia a qualquer outro' por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser'

Eporestaremassim,iustosecontratados,lidosecompreendidos'lavrame
assinam, a presente, em 1 (uma) via, obrigando-se Íielmente por si' seus

,/N

0Y I
4

{fr
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TRGÉSItVtA OUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEOADE
slAL coNSTRUÇOES CIVIS LTDA
CNPJ/MF: no 80.359'771/000'l'09

NIRE: 412.0'196735'2

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos'

Curitiba-PR. 24 de fevereiro de 2023

EDENILSO ROSSI ARNALDI ARMANDO HIROSHI NO NOSE

o

Sócio Administrador

ERNANDES ROSSI ARNALDI
Administrador Não Sócio

Sócio

JAN NOWAK JUNIOR
Adminislrador Não SÓcio

Visto

Fabiola de Negreiros Rossi Arnaldi

oAB/PR 41099

a

C§ 4

à



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocíatização, Gestáo e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

lul(t12
Página I de 9

ASSINATURA EIETRÔUICR

certificamos que o ato da empresa slAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA consta assinado digitalmente por:

o

"\I-L'

ctt|rItICO O nrOt6TRO !X 27/O2/2O2' 15t.. soB N' 202313'679''
DEdIOCOLOt 2311(6?91 DE 21/02/2023 '
cóDtoo DE wultcÀçÍo' 1230263a198. cltPi, DÀ alDtr 80359771000:09' â
tlIB!r a1201r6?352. COx sllIrOB DO RIOISTBO àU Zll02/2023'
sI L COX§InOCOES CtVlS ntDÀ

JUCEPAR L! rDlo LÀRclg nÀYStL BISCÀrÀ
8ÉcRltÁiro - oEúÍ,

vrw..!r!..âtrcr') .Dr. gov.Dr

NomeCPF/CNPJ

JAN NOWAK JUNIOR09459421920

ÉDENILSO ROSSI ARNALDI41431006904

ARMANDO HIROSHI NONOSE48596418920

ERNANDES ROSSI ARNALDI557 42157991

FABIOLA DE NEGREIROS GUIMARAES ARNALDId4094472991

ÀvÀIt.t.d.d..t.ilocuúíEo,..!!9r...o,!!cl.u1.rio.c.4!ov.ç.od..u..ut.nttc!it.d.ao!r..D.c!lrc.port.l.,
líloNtÉô .4t r"Fct1Út códiqot d' v'rlllc'çlo

roerurrtcRÇÃo Do(s) ASSINANTE(S)

\
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S AL
DECI.ARAçÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS CONDIçÕES DE IMPEDIMENTO DE- 

pnnircrpaçÃo E DE cuMPRIMENÍo Dos REQulstros oe lnaturaçÃo

À
assocteçÃo xosPlrAlÁR DE pnorrçÃo À tnrÂructa oR' RAUL CARNEIRo

REF: CONCORRÊNCtA pÚsLtcl pnesENClAt n" 001/202s

coirvÊt{to trls 029/2025-sEsA/FUNSAUDE

a AempresaS|ALCONSTRUçÔESClVlSLTDA.,inscritanoCNPJsobneSO'359'771/0001-09'comsedeà
rua coronel Dulcídio ne 2280, na cidade de curitiba, cEP ne 80.250-100, telefone de tonttlo ne (41)

3343-2550, e-mail para contato en8enharia03@sial eng br' neste ato representada por seus

administradores, os senhores Jan Nowik J unior, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula

deidentidadene836.168-1ecPFn9og4.5g4,27g-2o,eErnandesRossiArnaldi,brasileiro,casado,
comprador,portadordacéduladeidentidadene3888824-2eCPFne557421'579-91'Declara:

Prezados Senhores.

a)

b)

Ter pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e

prev;stas no Edital desta Concorrência, seus anexos e demais documentos

Conhecer os termos do instrumento convocatório que re8e o presen

concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme edital;

demais condições

dispo nibilizados.

te processo e que

ES CIVIS LTDA.

Curitiba,2l de agosto de 2025.

o
stAL coNsTRUçÕES CIVIS LTDA.

Jan Novak Junior
Administrador
RG: 836.168-1

slAL cO
E es Rossi Arnaldi

Administrador
RG: 3.888.824-2

Í +55 41 3343 2550
\rww.sià lenge n haíia.com

r
â

R Cel Dulcidio, 2280
Curitiba PR Bíasil
cEP 80250-100

/<

^s
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SIAL

o
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREçOS

coNcoRRÊNCIA PÚst-tca pResrltclAL n' 001/202s

slAt coNSTRUçÕES ClVls LTDA.

CNPJ: 80.359.77110001-09

Data de Abertura: 21 de agosto de 2025'

o

r! {<

R Cel Dulcídio, 2280
C u rit iba PR Bíasil
cÊP 80250-r00

T +55 41 3343 2550
www.sialengenhaÍia.com

\
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o

o

o

T +55 41 3343 2550
www.sia lengen haria.co m

Para: ASSOCIAçÃO HOSPITALAR DE PROTÉçÃo À INFÂNCIA DR' RAUL CARNEIRO - HOSPIÍAL PEqUENO PRINCIPE

ENVETOPE I . PROPO5TA DE PREçOS

202;
EDITAL DE CONCORRÊNC IA PU BLICA PRESENCIAL N" OO

ES CIVIS ITDA. - CN Pl ne 80.359.77110001-09
Razão soclal da Llcitante: SIAL CONSTRU

ÍNorcE

002
ÍNDICE

003 004

CAPA

005 A

006 A

007 A

005

006

008

PROPOSTA

NOGRAMA

ANEXO III - CARTA

oo1 A 001

a 002

TOLHA DE FECHAMENTO

coMPOstçÃo Do BDI

DO ORçAMENTO

R Cel Dulcídio. 2280
Curitiba PR Brasil
cEP 80250-100

COMERCIAL
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS

À
ASSOCIAçÃO HOSPITALAR DE PROTEçÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO

REF: CONCORRÊHCII pÚeltca PRESENCIAL n' 00',|,202s

coNvÊNto No 029/2025-sESA/FUNSAUDE

A empÍesa SIAL CONSTRUÇÔES CIVIS LTDA., inscrita no CNPJ sob no 80 359 77110001-09'

sede à rua Coronel Dulcidio no 2280, na cidade de Curitiba, CEP no 80.250-100, telefone de conteto no

(41) 3343-2550, e-mail para contato engenhariao3@sial eng br' neste ato representada Por seus

administradores, os senhores Jan Nowak Junior, brasileiro' casado , administrador, portador da cédula

o deidentidadeno836.168-,leCPFnoo94'594.219-2o,eErnandesRossiArnaldi, brasileiro, casado,

comprador, portadordacéduladeidentidadeno3.888.82'{-2eCPFrto557421'579-9í'vemapres entar

PROPOSTA para particiPaçã o na coNcoRRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL n' 001/2025, cujo objeto

é a Contratação de empresa especializada de engenharia para Execução de Obra de Construção do

Hospital-Dia do Pequeno Principe Norte, com área total a ser construida de 7.709,94m', com 03 (três)

andares, totalizando 6 (seis) salas cirúrgicas, 36 (trinta e seis) leitos, 12 (doze) leitos de terapia

infusional, 12 (doze) consultórios,08 (oito) leitos de recuperação pós-anestésica e 0í (uma) cênÍal de

material, com cronogramas, memoriais descritivo s, elaboração de planilha orientativa com quantitativos

e planilhas orçamentárias, bem como acompa nhamento das obras e execução do projeto com o

respectivo termo de aceite e ou conclusão da obra , conforme especificaÇões contidas no Anexo I deste

Edital.

DESCONTO PROPOSTO: 0,10 %

VALOR TOTAL PROPOSTO, COM BDI E DESCoNTO: R$ 69.909 597'35 (Sessenta e Nove Milhões'

Novãentos e Nove Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos)

o
DADOS BANCÁRIOS:
Banco ltaú (341) - Agência no 3720 - Conta Corrente no 09969-0

1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

os servi;os deentrega, incidentes sobre o fornecimento, frete, instalação, benefícios e todos os custos,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes'

2. Declaro assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuar de ecordo

com as êspecificações e instruções deste Edital e seus anexos, e que o mesmo deverá estar adequado

à legislaÉo vigente;

3. Concórdo côm o prazo mínimo de validade da proposta, que é de 9o (noventa) dias contados da

I a

R Cel Dulcidio.2280
Curitibô PR Brasil
cEP 80250-100

Í +55 4l 3343 2550
w w w, s ia le n g e n ha Í ia. c o m

data estipulada Para sua entrega;

ô
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4. Esta proposta comercial comP Íeende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

Íabalhistas assegurados na Constituiçã o FedeÍal, nas leis trabalhistas' nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1o art. 63o da Lei no 14.133, de í de abril de 2021'

5. Declaro, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido,

caso nossa proposta não seja aceita pela Associação, seja qual for o motivo.

6. Declaro ciência de que a contrataçáo dar-se-á rnedi ante a emissão de Ordem de Serviço' que será

emitida após a assinatura do contrato.

7. Prazo de entrega: 18 (dezoito) meses, após emissão da Ordem de Serviço

CONDçÕES GERAIS

o

SIAL CONSTRUçÔES CIVIS LTDA

Jan Novak Junior
Administrador
RG:836.168-1

o
SIAL ÇÕts crvls LTDA

EÍnandes Rossi Arnaldi
Administrador

RG: 3.888.824-2

SIAL

Enge

E5C C)rmand
civ'i!/

ono
Respônsáve

cREA-PR 21.382/D

R Cel Dulcidio,2280
Curitiba PR Bíasil
cEP 80250-100

T +55 41 3343 2550
w w w. s ia le n g e n h a ria, c o m

rco

A proponente DECLARA ainda:

a)Terplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãoedemaiscondições
previstas no Edital desta concorrência, seus anexos e demaiS documentos disponibilizados.

;) Conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege o presente pÍocesso e que concorda

com o prazo de pagamento do objeto licitado' conforme edital;

Curitiba, 21 de agosto de 2025.

(*L

(
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SECREÍANIÂ DE ESÍAOO OAS CIOAOES

OIRETORIA DE EOIFICAçÔES

PARANÁ rd,
SECRÉIÂRIA OAS CIOAOÉ5

PARANÁ

DE

PRÓPRIO:

ÉNOEREçO:

HOSPTTAIPEQUENO PRíNOPE NORTE - OIÂ

RUAMERCEOTSSTILERROCHA, 79 BACACHERI

3!OU2025

IIPO DE OBRÂ,/sERvlçO: CONÍRuçÃO
MUNICíPIO: CURITIBA

PROÍOcoLo: 21.429.407-9

o
8or lx)cusro ÍRsl

23,950hR5 46.043.930,84

13,25%RS 11.195.5t0,a9

Rs s7.073.587,92

Cu'io' dor s.rvkos d.
It.tür.t. Erp.cífic.

RS 12.905.9E9,01

custo To!.ldâ obíâ lns sz.zrs.cr.::

velorTotâld. obra (om Bol I ns os.szs.szs,s:

Prazo de execuÉo :@DIAS CORRIDOS

'Caso hrra lltoraçáo no! percetuaig dg BDl, aprêsontar ar compotlçó99

Reíerencial utillzado

Osta-bas6

SINAPI JANÉIRO DE 2024 NÁO OESONERADA

Vlgôncla: SECIO - ABRIL DE 2024
RosoluÇâo SECID N'0í6/202,Í

OESCONTO PROPOSTO I o,!o'.

o VATOR IOTAT DÀ O8RÂ COM BOI E OISCONÍO I R9 59.909.s9?.35

refe.enclâ1. O dêsconto aclma propostorêíá àplacado '([:":r
094.5911.219-20 / 557.421.579-91

Carimbo e atsin.turâcãrimbo e A!rinatuía

r\\-L,'

T +55 4l 3343 2550
www.sialengenharia,com

CIVIS LÍDA

1,09

90

EMPRESA

CNP]:

R Cel Dulcídio, 2280
Curitiba PR Brasil
cEP 80250-100

Tomamo! ciência êconcordamorcom todos os serviçot, quantidâdêt e preçot constantês nâ planilha dê orçâmênto

,4
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DECLARAÇÃO

À
assoctaçÃo HosPITALAR DE PRorEçÃo À tNrÂnctl on' RAUL cARNEIRo

REF: CONCORRÊI'ICII PÚELICI PRESENCIAL N' OOl/2025

CONVÊNIO N' 029/2O25.SESA/FUNSAUDE

o

AempresaSIALCoNSTRUÇÔESclvlsLTDA.,inscritanoCNPJSobnoSo.3S9.TTll0001-09'com
sede à rua coronel Dutcidio n" ããão.na cioaae de curitiba, cEp no 80.250-100, telefone de contato no

(41) 3343-2550, e-mail para contato engenhariao3@sial engbr' nêste ato representada por seus

administradores, os senhores Jan Nowaklunior, brasileiro, casado, administÍador' portador da édula

deidentidadeno336'168-1eCPFno094.594.219-2o,eErnandesRossiAmaldi,brasileiro,casado,
comprador, portador Oa ceouta de identidade no 3888824-2 e CPF no 557421 579-91' vem

DECLARAR

Nome: Jan Nowak Junior

Cargo/Funçáo: Gerente FinanceiÍo

RG no: 836.168-1
CPF/MF no: 094.594.219-20

Nome: Ernandes Rossi Arnaldi

Cargo/Função: Gerente de Suprimentos

RG no: 3.888.824-2

CPF/MF no: 557 .421.579'91

irnr colts'rnuÇÕes clvls LTDA

lan Novak lunior
Administrador
RG: 836.168-1

1

2

Todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm por conta da licitante

pàrti"ip.nt", nào lhe cabendo direito à indenização de qualquer natureza:

se declarada vencedora do certame, na qualidade de representante legal da empresa' assinará

o iúuctiro instrumento de Contrato a pessoa a seguir indicada:

o rY

R Cel Dulcidio, 2280
Curitiba PR Brasil
cEP 80250,100

NSTRUÇÓES CIVIS LTDA,

T +55 4i 3343 2550
r{ww.sialengenharia.com

L

L^*t
Curitiba, 21 de agosto de 2O25'
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Ernandes Rossi Arnaldi

Administrador
RG: 3.888.824-2
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